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INDICAÇÃO Nº 1/2026

"Que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
realize  o  estudo  de  viabilidade  e  a  execução  da
pavimentação com blocos de concreto (bloqueteamento)
em todas as vias públicas do Assentamento Salto."

CRISTIANO  DOS  SANTOS  LIMA  vereador  com  assento  nesta
CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após
ouvido o Plenário INDICA  ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO COELHO
RODRIGUES Prefeito Municipal, a seguinte providencia:

         "Que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos realize o
estudo de viabilidade e a execução da pavimentação com blocos de concreto
(bloqueteamento) em todas as vias públicas do Assentamento Salto."

Justificativa

Oral

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026.
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